PARECER Nº  2666      , DE 2005,

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0966, DE 1995.

De autoria do nobre Deputado Reynaldo de Barros Filho, o Projeto de Lei de nº 0966, de 1995 pretende alterar a Lei nº 1.172, de 17 de novembro de 1976 – Lei de Proteção aos Mananciais. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, dentro do prazo regimental, de 15.12.95 a 07/02/96, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, §1º, do Regimento Interno já mencionado.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, foi designado Relator Especial para, em substituição ao mesmo, examinar a presente proposição naquilo que competia ao âmbito de sua competência e atribuição. Assim, pelo então Deputado Erasmo Dias, Relator Especial designado, foi emitido parecer favorável em substituição á CCJ favorável à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe (fls. 08).

Dando continuidade ao Processo Legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Defesa ao Meio Ambiente, na qual também, não tendo sido obedecido o prazo regimental próprio para manifestação, teve a nomeação de Relator Especial para, em sua substituição, efetuar a análise da proposição em apreço, com base no artigo 31, §18, do Regimento Interno, o qual, por fim, manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei de nº 0966, de 1995.

Na seqüência, vieram os autos remetidos a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos, com honrosa designação para que este Deputado, na qualidade de Relator, proceda à competente análise que o feito requer com fulcro no artigo 31, §13, do XII Regimento Interno Consolidado, o que assim passa a fazê-lo nos seguintes moldes: 

Com todo o respeito a pretensão do então Deputado autor do presente Projeto de Lei em exame, não podemos vislumbrar qualquer possibilidade de aprovação do mesmo, e isto pelos seguintes motivos:

Primeiramente, há que se considerar que para a área de mananciais foi elaborada e aprovada a Lei nº 9.866/97, que estabelece uma nova política de proteção aos mananciais, definindo instrumentos e diretrizes para proteção e recuperação aos mananciais, contemplando a preocupação da propositura apresentada e objeto da presente análise.

Além disso, a referida lei prevê a elaboração de uma lei específica para cada sub-bacia hidrográfica, onde serão estabelecidos os parâmetros urbanísticos e intervenções necessárias para as situações de ocupação consolidada, contrária aos parâmetros da Lei 1172/76, o que, mais uma vez, vai de encontro às preocupações da presente propositura.

Ainda que isso não bastasse, não podemos concordar, nem hipoteticamente, com o disposto no artigo 1º do Projeto de Lei em tela, vez que as áreas de 1ª categoria são áreas ao longo dos cursos d’água, que não podem ser objeto de ocupação permanente, já que prejudicariam o desempenho de sua principal função,qual seja: a de proteção dos recursos hídricos.

Por todo o exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei nº 0966, de 1995.

a) MÁRIO REALI -  RELATOR

Aprovado o parecer do Relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 21-9-2005

a) ANA MARTINS – Presidente

Paulo Sérgio – Mário Reali – Ana Martins – Edmir Chedid  - Italo Cardoso
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